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LEI N° 6.464, DE 14 DE JUNHO DE 2023 

 

ALTERA A LEI Nº 5.465/2015, QUE DISPÕE 

SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE CARIACICA – PMEC. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARIACICA - ESTADO DO ESPIRITO 

SANTO, usando de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Ficam alterados os itens 6.11 e 7.27, constantes do anexo único da Lei 

Municipal n° 5.465, de 22 de setembro de 2015, que passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

..........  
6.11 Garantir a contratação de profissionais do magistério para 
atuarem nas escolas em tempo integral, conforme edital específico, 
priorizando os profissionais da Rede de Ensino do Município. (NR) 
......... 
  
7.27 Garantir formação aos profissionais da educação para 
potencializar o processo de ensino aprendizagem dos estudantes por 
meio das tecnologias disponíveis nas Unidades de Ensino. (NR) 
 

Art. 2° Ficam revogados os itens 1.17 e 16.5, constantes do anexo único da Lei 

Municipal n° 5.465, de 22 de setembro de 2015.  

  

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4°Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

Cariacica-ES, 14 de junho de 2023. 

 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

PROC. ELETRS 38.828/2018 - 18660/2023 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320036003900360033003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO  
Cariacica (ES), quinta-feira, 15 de junho de 2023. 

 
 

 

 

 
 
 
 

 
LEI N° 6.464, DE 14 DE JUNHO DE 2023 

ALTERA A LEI Nº 5.465/2015, QUE DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE CARIACICA – PMEC. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARIACICA - ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições 
legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1° Ficam alterados os itens 6.11 e 7.27, constantes do anexo único da Lei Municipal n° 5.465, de 22 

de setembro de 2015, que passam a vigorar com a seguinte redação:  
..........  
6.11 Garantir a contratação de profissionais do magistério para atuarem nas escolas em tempo integral, 
conforme edital específico, priorizando os profissionais da Rede de Ensino do Município. (NR) 
......... 
7.27 Garantir formação aos profissionais da educação para potencializar o processo de ensino 
aprendizagem dos estudantes por meio das tecnologias disponíveis nas Unidades de Ensino. (NR) 
Art. 2° Ficam revogados os itens 1.17 e 16.5, constantes do anexo único da Lei Municipal n° 5.465, de 22 
de setembro de 2015.  
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4°Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica-ES, 14 de junho de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI N° 6.465, DE 14 DE JUNHO DE 2023. 

ALTERA PARCIALMENTE A LEI N° 4.666/2008, QUE DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 
- COMTUR, CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO – FUMTUR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1° A Lei n° 4.666/2008, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
LEI Nº 4666, DE 30 DE SETEMBRO DE 2008 

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO E O FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

Art. 1°. Fica criado o Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, órgão consultivo e deliberativo e de 
fiscalização com a finalidade de assegurar a participação da comunidade e das entidades organizadas na 
elaboração, viabilização e implementação da política municipal de turismo, e nos projetos e programas 
que visem o desenvolvimento sustentável, social, econômico e ambiental do turismo no Município de 
Cariacica, vinculado à pasta responsável pela política municipal de turismo. 
Art. 2°. [...] 
I - Propor as diretrizes básicas da política de turismo do município, oferecer subsídios e contribuir com o 
Poder Executivo na formulação e implementação do Plano Municipal de Desenvolvimento Sustentável do 
Turismo. 
II — [...] 
III - Propor resoluções, atos ou instruções regulamentares necessárias ao pleno exercício de suas funções, 
bem como modificações ou supressões de exigências administrativas ou regulamentares que dificultem as 
atividades do turismo, objetivando a democratização da atividade turística para a geração de empregos e 
renda e redução das desigualdades sociais. 
IV - Colaborar com o Poder Público Municipal na elaboração do calendário Municipal de eventos, bem como 
apoiar as festividades de cunho artístico, cultural, esportivo e folclórico, que por sua importância e 
proporção, influenciam positivamente o fluxo turístico do município;  
V - Propor e apoiar programas e projetos de interesse turístico, bem como campanhas que estimulem o 
fluxo de turistas ao município nas diferentes épocas do ano. 
VI - Promover a integração do setor privado como agente complementar de financiamento de 
infraestrutura e serviços públicos necessários ao desenvolvimento turístico, estimulando novos 
empreendimentos e negócios para o turismo; 
VII – [...] 
VIII – [...] 
IX – [...] 
X - Colaborar com ações específicas de proteção ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e artístico do 
Município de Cariacica; 
XI - Emitir pareceres quando consultado sobre projetos de iniciativa privada voltados para as atividades 
turísticas, bem como sobre as sobre as prestações de contas que lhe forem apresentados referentes aos  

 

LEIS 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320037003700370035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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